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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0077/2025 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da 
Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Devani Pereira da Silva, brasileiro, maior, agente político, portador da cédula 
de identidade nº 12.xxx.xxx-03, expedida pela SSP/BA e cadastrado no CPF sob o nº 040.xxx.xxx-30 residente e domiciliado na 
Fazenda Tesoura, Zona Rural do município de Cordeiros-Bahia e de outro lado a empresa GILVAN SILVA DOS SANTOS 
PRODUTOS ALIMENTICIOS,  sediada na Rua Cleobolo Meira Leite, n.º 86, bairro Centenario no município de Brumado – Bahia 
CEP 46.100-000, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 08.811.727/0001-60, neste ato representada pelo 
Senhor Gilvan Silva dos Santos, brasileira, casado, empresário,  portador da cédula de identidade RG n° 09.xxx.xxx-83  expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF 965.xxx.xxx-20, residente Avenida Centenário, n.º 31, 
bairro Centenário no município de Brumado – Bahia CEP 46.100-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025, publicada em 27/05/2025, processo administrativo 
n.º 0077/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico – SRP Nº. 008/2025, 
sujeitando-se as partes às normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n. º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento 
de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Merenda Escolar da Rede Pública de Ensino do Município de 
Cordeiros-Ba, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência, observadas 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, do Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº. 008/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

Lote Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

6 1 

Carne Bovina (acém ) - Dianteira, sem 
osso, patela ou acém.De primeira 
qualidade congelado. Com pouca 
gordura, sem cartilagem e nervos, com 
coloração vermelho brilhante, fechado a 
vácuo, no rótulo da embalagem deve 
constar peso, data de processamento, 
procedência, prazo de validade. 
Proveniente de animais abatidos sob 
inspeção veterinária, número do registro 
no Ministério da agricultura. SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF, validade 
mínima de 12 meses. Embalagem com 1 
kg. No momento da entrega o produto 
deverá estar entre a faixa de 
temperatura de -8 ou inferior, e ser 
transportado em veículos com 
temperatura controlada. 

Kg friboi 10000  R$        26,65   R$               266.500,00  

6 2 

Carne Bovina Moída carne de 1ª 
categoria – no corte patinho. 
Proveniente de machos da espécie 
bovina, sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária. Durante o processamento, 
deve ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, 
cartilagem e aponevroses). A carne 
bovina moída congelada, no corte 

Kg c.frios 2000  R$        17,55   R$                 35.100,00  
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patinho deve apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Deverá 
conter no máximo, 10 % de gordura, ser 
isenta de cartilagens, de ossos e conter 
no máximo 3% de aponevroses. 
Devendo ser congelada e transportada à 
temperatura de – 18º C (dezoito graus 
centígrados negativos) ou inferior. b) 
Características gerais: o produto não 
deverá apresentar superfície úmida, 
pegajosa, exudato ou partes flácidas, ou 
de consistência anormal, com indícios de 
fermentação pútrida. Observar as 
especificações da Norma Técnica de 
Alimentos 3 – NTA 3 do Decreto Estadual 
n.º 12.436 de 20/10/78, que aprovou 
normas técnicas especiais de alimentos e 
bebidas. c) Características 
organolépticas: aspecto próprio de cada 
espécie, não amolecido e nem pegajoso; 
cor própria de cada espécie, sem 
manchas esverdeadas; Cheiro próprio; 
Sabor próprio. d) Embalagem e peso: o 
produto deverá estar congelado, ser 
embalado a vácuo, em embalagem 
plástica flexível, atóxica, resistente, 
transparente, em pacotes de 01 kg. 
Embalagem íntegra, sem sinais de 
rachaduras na superfície, sem furos e 
sem acúmulos, protegida externamente 
em caixa de papelão rotulada reforçada, 
com as abas superior e inferior 
totalmente lacradas contendo até 20kg. 
Não serão aceitas embalagens 
defeituosas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração. e) 
Rotulagem: o produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação 
vigente. No rótulo da embalagem 
deverão estar impressos de forma clara 
e indelével as seguintes informações: • 
Declarar marca; • Nome e endereço do 
abatedouro, constando 
obrigatoriamente registro no SIF; • 
Identificação completa do produto, 
constando inclusive os dizeres: CARNE 
BOVINA DE 1ª CATEGORIA (patinho); • 
Data de fabricação, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo; • 
temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação; • peso 
líquido; condições de armazenamento. 
No momento da entrega o produto 
deverá estar entre a faixa de 
temperatura de -8 ou inferior, e ser 
transportado em veículos com 
temperatura controlada. 
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6 3 

CARNE BOVINA: *COXÃO DURO BOVINO, 
peça congelada a -18ºc, Com pouca 
gordura, sem cartilagem e nervos, com 
coloração vermelho brilhante, fechado a 
vácuo, no rótulo da embalagem deve 
constar peso, data de processamento, 
procedência, prazo de validade. 
Proveniente de animais abatidos sob 
inspeção veterinária, número do registro 
no Ministério da agricultura. SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF, validade 
mínima de 12 meses. Embalagem com 1 
kg. embalado a vácuo, em embalagem 
individual por peça, reembalado em 
caixa de papelão cintada, com validade 
mínima de doze meses. na embalagem 
primaria deve constar as seguintes 
informações: marca comercial, nome e 
descrição do produto, carimbo do 
ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento (sif), e demais dizeres 
obrigatórios, conforme legislação em 
vigor. No momento da entrega o 
produto deverá estar entre a faixa de 
temperatura de -8 ou inferior, e ser 
transportado em veículos com 
temperatura controlada. 

Kg friboi 2000  R$        29,90   R$                 59.800,00  

6 4 

Carne Bovina: *LAGARTO BOVINO, Com 
pouca gordura, sem cartilagem e nervos, 
com coloração vermelho brilhante, peça 
congelada a -18ºc, embalado a vácuo, 
em embalagem individual por peça, 
reembalado em caixa de papelão 
cintada, com validade mínima de doze 
meses. na embalagem primaria deve 
constar as seguintes informações: marca 
comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento (sif), e demais 
dizeres obrigatórios, conforme legislação 
em vigor. No momento da entrega o 
produto deverá estar entre a faixa de 
temperatura de -8 ou inferior, e ser 
transportado em veículos com 
temperatura controlada. 

Kg friboi 2000  R$        29,90   R$                 59.800,00  
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6 5 

Costela bovina: costela bovina de ponta 
de agulha , peça congelada a -18ºc, 
embalado a vácuo, em embalagem 
individual por peça, reembalado em 
caixa de papelão cintada, com validade 
mínima de 06 meses. na embalagem 
primaria deve constar as seguintes 
informações: marca comercial, nome e 
descrição do produto, carimbo do 
ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento (sif), e demais dizeres 
obrigatórios, conforme legislação em 
vigor.Com pouca gordura, sem 
cartilagem e nervos, com coloração 
vermelho brilhante, fechado a vácuo, no 
rótulo da embalagem deve constar peso, 
data de processamento, procedência, 
prazo de validade. Proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária, número do registro no 
Ministério da agricultura. SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF, validade 
mínima de 12 meses. Embalagem com 2 
kg. No momento da entrega o produto 
deverá estar entre a faixa de 
temperatura de -8 ou inferior, e ser 
transportado em veículos com 
temperatura controlada. 

Kg friboi 1500  R$        13,65   R$                 20.475,00  

6 6 

Fígado bovino: Embalagm congelada a -
18ºc, embalado a vácuo, em embalagem 
individual com peso de 1 a 2 kg por 
embalagem, reembalado em caixa de 
papelão cintada, com validade mínima 
de 03 meses. na embalagem primaria 
deve constar as seguintes informações: 
marca comercial, nome e descrição do 
produto, carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e abastecimento 
(sif), e demais dizeres obrigatórios, 
conforme legislação em vigor. No 
momento da entrega o produto deverá 
estar entre a faixa de temperatura de -8 
ou inferior, e ser transportado em 
veículos com temperatura controlada. 

Kg friboi 2000  R$        11,05   R$                 22.100,00  
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6 7 

Coxa e Sobrecoxa de Frango -  Carne de 
frango coxa e sobre coxa congelada. 
Apresentar consistência firme não 
amolecida, odor e cor característicos, cor 
amarelo-rosado. Não deve apresentar 
formações de cristais de gelo, penas e 
penugens, perfurações, coágulos e 
queimaduras por congelamento. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico resistente, com 
rotulagem constando dados como 
identificação do produto, marca do 
fabricante, número do serviço de 
inspeção sanitária do estabelecimento 
produtor, lote, data de validade, peso 
líquido da embalagem e do produto. 
Embalagem secundária de papelão 
ondulado lacrada devidamente rotulada. 
Proveniente de animais abatidos sob 
inspeção veterinária, número do registro 
no Ministério da agricultura. /SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF, validade 
mínima de 12 meses. Embalagem com 1 
Kg. No momento da entrega o produto 
deverá estar entre a faixa de 
temperatura de -8 ou inferior, e ser 
transportado em veículos com 
temperatura controlada. 

Kg naturaves 6000  R$        12,70   R$                 76.200,00  

6 8 

Peito de Frango-  peito de frango  sem 
pele, in natura, congelado. Apresentar 
consistência firme não amolecida, odor e 
cor característicos, cor amarelo-rosado. 
Não deve apresentar formações de 
cristais de gelo, penas e penugens, 
perfurações, coágulos e queimaduras 
por congelamento. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico 
resistente, com rotulagem constando 
dados como identificação do produto, 
marca do fabricante, número do serviço 
de inspeção sanitária do 
estabelecimento produtor, lote, data de 
validade, peso líquido da embalagem e 
do produto. Embalagem secundária de 
papelão ondulado lacrada devidamente 
rotulada. As embalagens deverão estar 
devidamente rotuladas conforme 
legislação vigente. Possuir registro nos 
Órgãos de Inspeção Sanitária. Transporte 
fechado refrigerado conforme legislação 
vigente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses no 
momento da entrega. 

Kg naturaves 10000  R$        16,00   R$               160.000,00  

6 9 

Filé de Tilápia: Carne branca e magra, 
sabor leve e textura suave. Filés limpos, 
sem espinhas, congelados a uma 
temperatura de -18°C ou mais frio, e 
prontos para o preparo em embalagem 
individual, com peso aproximado de 01 a 
02 KG por pacote. 

kg 
pescado 

nobre 
2000  R$        27,20   R$                 54.400,00  
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6 10 

Filé de Merluza: Carne branca e magra, 
sabor leve e textura suave. Filés limpos, 
sem espinhas, congelados a uma 
temperatura de -18°C ou mais frio, e 
prontos para o preparo em embalagem 
individual, com peso aproximado de 01 a 
02 KG por pacote. 

kg 
pescado 

nobre 
2000  R$        27,30   R$                 54.600,00  

7 1 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO: - curada, 
seca, a base de: carne bovina / sal, 
embalado a vácuo. Não será aceito 
JERKED BEEF. Odor: Característico; 
Sabor: próprio, apresentar-se livre de 
parasitas e de qualquer outra substância 
contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração com etiquetas 
de identificação (validade, peso, 
procedência, numero do registro no SIF, 
SIE ou SIM). Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Anvisa. Validade: O produto deve conter 
data de fabricação de até 30 dias 
anteriores à data de entrega. 
Embalagem primária: embalagem a 
vácuo de 1 kg Embalagem secundária: 
caixa de papelão resistente contendo 
pacotes de 1 kg. 

Kg friboi 1000  R$        43,00   R$                 43.000,00  

11 1 

Leite de Soja - composto elaborado com 
grãos de soja, 0% lactose e 0% colesterol 
e fonte de proteínas, cálcio, zinco e 
vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e Ácido 
Fólico, sabor natural. A  embalagem 
devera conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número 
de lote, data de embalagem, data da 
validade, condições de armazenamento, 
quantidade do produto. Prazo de 
validade de 6 meses após a data da 
entrega. Embalagem de 500g. 

Pact ades 20  R$        43,80   R$                       876,00  

11 2 

Creme de Leite - embalado em lata ou 
tetra pack, limpa, isenta de ferrugem, 
não amassada, não estufada, resistente. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais e 
embalagem de 200g. 
Ingredientes:Creme de leite 
pasteurizado e concentrado proteico de 
soro de leite. 

Unid. italac 1000  R$          3,20   R$                    3.203,00  

11 3 

Queijo mussarela produto elaborado 
com leite de vaca, com aspecto de 
massa semi-dura, cor branco creme 
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, 
levemente salgado. Embalagem de 
polietileno transparente com 
identificação do produto, dos 
ingredientes, informações nutricionais, 
marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a 
legislação.Embalagem 500g. 

kg litoral 500  R$        35,70   R$                 17.850,00  
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11 4 

Iogurte Integral Natural Copo: Composto  
por apenas com dois ingredientes: leite e 
fermento: (Leite pasteurizado integral 
e/ou leite reconstituído integral e 
fermento lácteo. Com aproximadamente 
170 a 200 Gramas de peso liquido. Cor 
Branco. Sem corantes. Obrigatório 
tabela nutricional, lista de ingredientes e 
data de validade. 

Unid. conquista 10000  R$          2,94   R$                 29.400,00  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Secretaria Municipal de Educação, ÓRGÃO 
GERENCIADOR da presente Ata, autorização para aquisição dos produtos objeto do pregão, para serem atendidos, de acordo 
com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
4.2.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.7. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será 12 (DOZE) meses, com início em 25/06/2025 e término em 
25/06/2026, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2024; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2024.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela 
contratada, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento de cada parcela dos materiais, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal acompanhada de Autorização de Fornecimento. 
10.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Fornecimento, devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
10.3. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças com crédito na Conta Bancaria da Contratada no 
Banco SICOOB (756), Agência 3226, Conta Corrente 100.984-2, havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação 
dos produtos entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 
10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva 
dos produtos entregues total ou parcial. 
10.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
10.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhista. 
10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico – SRP nº. 008/2025. 
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11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2024). 
11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos 
administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 
12.2. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Educação. 
12.3. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 03 (três) vias, 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Cordeiros – Bahia, 25 de junho de 2025 
 
 
_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Devani Pereira da Silva 
Contratante 
 
 
_____________________________________ 
GILVAN SILVA DOS SANTOS PRODUTOS ALIMENTICIOS 
CNPJ: 08.811.727/0001-60 
Gilvan Silva dos Santos 
Contratada 
 
Testemunha      Testemunha 
 
_____________________________________  _____________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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